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OBS: Na jurisprudência citada, sempre que não houver indicação do tribunal, 
entenda-se que é do Superior Tribunal de Justiça.  
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Tese 561 

USO DE DOCUMENTO FALSO E ESTELIONATO – CONCURSO 

MATERIAL CARACTERIZADO –- INAPLICABILIDADE DO 

PRINCÍPIO DA CONSUNÇÃO - POTENCILIDADE LESIVA DO 

FALSO QUE NÃO SE EXAURE NO ESTELIONATO –

FALSIFICAÇÃO UTILIZADA PARA A PRÁTICA DE OUTRO 

DELITO - NÃO INCIDÊNCIA DA SÚMULA 17 DO STJ.   

Em razão da permanência da potencialidade lesiva do falso, que 

não se exauriu na fraude perpetrada, é inaplicável a Súmula 17/STJ. 

 

 

 

 

 

 



   

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DA 

EGRÉGIA SEÇÃO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO 

 

 

Apelação Criminal nº 0001535-23.2018.8.26.0619 

 

 

 

    O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO, nos 

autos de Apelação Criminal nº 0001535-23.2018.8.26.0619, em que figura 

como apelante/apelado TIAGO MATHEUS ANDRE, vem perante Vossa 

Excelência, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas “a” e “c”, da 

Constituição Federal, art. 255, § 2o, do RISTJ e art. 1.029 do Código de 

Processo Civil, interpor RECURSO ESPECIAL  para o Colendo SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, pelos motivos adiante aduzidos: 

1 – RESUMO DOS AUTOS 

 

 THIAGO MATHEUS ANDRÉ foi denunciado e processado 

como incurso no artigo 171, “caput” e no artigo 304, c.c. artigo 297, 

“caput”, na forma do artigo 69, todos do Código Penal, porque, no dia 06 

de março de 2018, por volta de 17h30min, na Rua Prudente de Moraes, nº 

535, Bairro Centro, nas dependências do estabelecimento “J. MAHFUZ 

LTDA.”, obteve, para si, vantagem ilícita, consistente em 01 (um) telefone 

celular, marca Samsung, modelo J5 Pro, cor dourada, avaliado em R$ 

1.160,00 e 01 (um) telefone celular, marca Motorola, modelo Z2 Play, cor 



   

 

 

chumbo, avaliado em R$ 1.840,00, em prejuízo alheio, induzindo e 

mantendo em erro as funcionárias da referida loja, mediante meio 

fraudulento. Consta, ainda, que na mesma data e local, TIAGO MATHEUS 

ANDRÉ fez uso de documento público materialmente falso, consistente 

em uma carteira de identidade em nome de “Daniel Antonio Amaro”, 

contendo a fotografia do denunciado, conforme laudo documentoscópico 

a fls. 30/32. 

 

 Segundo narra a denúncia, no dia 06.03.2018, no período 

da tarde, o denunciado dirigiu-se até o estabelecimento acima 

mencionado e estabeleceu contato com as vendedoras Tamires e Núbia, 

identificando-se como “Daniel Antonio Amaro”. Prosseguindo com o 

expediente fraudulento, TIAGO manifestou a intenção de adquirir um 

aparelho de telefonia celular, mediante crediário, entregando para elas 

um documento de identidade falsificado (laudo a fls. 30/32). Foi realizada 

a pesquisa do CPF constante na documentação apresentada por TIAGO e, 

nada de irregular sendo constatado, houve a autorização da venda do 

telefone. Nesse momento, o denunciado disse que pretendia comprar dois 

aparelhos, sendo um para ele e outro para a esposa, realizando o 

pagamento da entrada correspondente à quantia de R$200,00. 

Concretizada a negociação, o denunciado foi embora do estabelecimento, 

levando com ele os dois telefones celulares. A fraude foi descoberta 

apenas após o processamento da venda pela central da empresa, que 

constatou divergências no endereço e na fotografia do documento de 

identidade do denunciado. Após ser determinada judicialmente a quebra 

de sigilo de dados dos aparelhos, foi possível a localização, apreensão e 

devolução deles ao estabelecimento, sem, contudo, descobrir a 



   

 

 

identidade da pessoa responsável pela receptação. O denunciado foi 

reconhecido pelas funcionárias do estabelecimento e confessou a autoria 

dos crimes (fls. 08, 10 e 12) 

 

 Após regular instrução processual, a r. sentença de 

primeiro grau de fls. 247/255 julgou parcialmente procedente a ação 

penal, para condenar o réu THIAGO MATEUS ANDRÉ  às penas de 01 ano 

de reclusão e pagamento de 10 dias multa, no mínimo legal, em regime 

inicial semiaberto, como incurso no crime previsto no artigo 171, caput, 

do Código Penal, bem como absolvê-lo da imputação do crime previstos 

no artigo 304, c.c. artigo 297, “caput”, ambos do Código Penal, sob o 

fundamento de que o crime de uso de documento falso foi apenas crime 

meio para o cometimento do estelionato, invocando a aplicação da 

Súmula nº 17 do STJ. 

 

 As partes apelaram. O Ministério Público para o fim de 

condenar o acusado também pelo cometimento do delito tipificado no 

artigo 304 do Código Penal, em concurso material com o crime de 

estelionato, uma vez que não havia como se aplicar o princípio da 

consunção ao caso presente, já que a potencialidade lesiva do falso não se 

exauriu no estelionato ( fls. 258/262 ). O acusado, por sua vez, apelou 

buscando a fixação de regime aberto para o início do cumprimento da 

pena ( fls. 266/267 ). A douta Procuradoria de Justiça opinou pelo 

provimento parcial do recurso da acusação e desprovimento do recurso 

da defesa (fls.285/30). 

 



   

 

 

 A Colenda 10ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça de 

São Paulo, por unanimidade, negou provimento aos recursos ( fls. 306/311 

). 

 

    Segue transcrito o v. acórdão, por imagem: 

 

 



   

 

 

 



   

 

 

 

 

 

 



   

 

 

 

 

 

 



   

 

 

 

 

 



   

 

 

 

 

 



   

 

 

 

  Assim decidindo, a Egrégia Corte Paulista contrariou e negou 

vigência ao art. 304 do Código Penal, bem como deu interpretação 

diversa da firmada em outros Tribunais, autorizando o presente 



   

 

 

inconformismo, com base nas alíneas “a” e “c” do inciso III do art. 105 da 

CF, com a seguinte tese: 

 

“USO DE DOCUMENTO FALSO E ESTELIONATO – CONCURSO 

MATERIAL CARACTERIZADO –- INAPLICABILIDADE DO 

PRINCÍPIO DA CONSUNÇÃO - POTENCILIDADE LESIVA DO 

FALSO QUE NÃO SE EXAURE NO ESTELIONATO –

FALSIFICAÇÃO UTILIZADA PARA A PRÁTICA DE OUTRO 

DELITO -  NÃO INCIDÊNCIA DA SÚMULA 17 DO STJ. Em 

razão da permanência da potencialidade lesiva do falso, 

que não se exauriu na fraude perpetrada, é inaplicável a 

Súmula 17/STJ” 

 

2. DA CONTRARIEDADE À LEI FEDERAL 

 

 O art. 304, do Código Penal, está assim redigido: 

 

“Fazer uso de qualquer dos papéis falsificados ou alterados, 

a que se referem os arts. 297 a 302: ...” 

 

  A Colenda Câmara, aplicando a Súmula 17 do STJ, absolveu o 

acusado do crime de uso de documento falso, com a seguinte 

fundamentação:  

“Quanto à qualificação jurídica da conduta do réu, impõe-se a 

manutenção da r. decisão recorrida, ou seja, o 

reconhecimento da prática de crime único, previsto no art. 



   

 

 

171, caput, Cód. Penal. Como bem considerado em primeiro 

grau de jurisdição, incide no presente caso o enunciado na 

Súmula 17, do C. Superior Tribunal de Justiça, que dispõe: 

“quando o falso se exaure no estelionato, sem mais 

potencialidade lesiva, é por este absorvido”, pois os elementos 

probatórios não permitem o reconhecimento, com a 

necessária segurança, de que o documento falso tenha sido 

elaborado visando à prática de outros crimes.” 

 

 Em suma, entendeu o Tribunal de origem que o falso se 

exauriu no estelionato, sem mais potencialidade lesiva, sendo por este 

absorvido, aplicando, no caso concreto, a Súmula 17 do STJ. 

 

  Sem razão contudo.  

 

  Segundo apurado nos autos, o acusado dirigiu-se ao 

estabelecimento comercial e, fazendo uso de uma carteira de identidade, 

em nome de “Daniel Antonio Amaro”, contendo a fotografia do acusado 

(cf  laudo documentoscópico a fls. 30/32 ), procedeu à abertura de 

crediário e adquiriu dois aparelhos celulares. Após o golpe, o acusado 

deixou a loja na posse dos celulares e da carteira de identidade falsificada. 

Posteriormente, a loja constatou as irregularidades no cadastro e 

descobriu que havia sido vítima de estelionato. 

 Como bem ressaltado no parecer da Procuradoria de Justiça 

Criminal, o acusado somente foi preso porque no dia seguinte tentava 

aplicar golpe semelhante numa loja de celulares, apresentando mais uma 

vez o documento falso utilizado no dia anterior ( fls. 14/37 ). Desta vez, 



   

 

 

funcionários da empresa perceberam que se tratava de meio fraudulento 

e acionaram a polícia, que prendeu em flagrante o réu, ainda na posse do 

documento de identidade falso, que foi apreendido e periciado (fls. 08 e 

33/35).  

 

   Portanto, restou claro que que a potencialidade lesiva do 

falso não se exauriu no estelionato objeto destes autos. Tanto é assim 

que o réu continuou em posse do documento contrafeito e tentou 

praticar novo crime da mesma espécie. 

 

 A respeito, destaco a perfeita a lição de Victor Eduardo Rios 

Gonçalves, em sua obra Curso de Direito Penal, volume 2, Parte Especial, 

4ª Edição, Editora Saraiva, 2020, página 348, ao tratar da incidência da 

Súmula 17 do Superior Tribunal de Justiça: 

 

 “De acordo com a súmula, quando o agente falsifica um 

cheque alheio e engana o vendedor de uma loja, fazendo-se 

passar pelo correntista, só responde pelo estelionato 

porque, em tal caso, o cheque foi entregue ao vendedor, e o 

golpista não pode mais usá-lo (a falsificação se exauriu no 

estelionato). No entanto, se o agente tivesse também 

falsificado um documento de identidade para apresentá-lo 

ao vendedor, no momento da compra, com o cheque falso, 

ele responderia por dois crimes: estelionato e falsificação de 

documento de identidade. É que este último documento 

permanece com o agente após a prática do estelionato, 



   

 

 

subsistindo, portanto, a potencialidade lesiva (possibilidade 

de novo uso) que a súmula menciona.” 

 

 Nesse sentido, podemos citar os seguintes julgados do 

Superior Tribunal de Justiça - HABEAS CORPUS Nº 209.554 - SP 

(2011/0134534-3) e HABEAS CORPUS Nº 221.660 - DF (2011/0245493-8), 

a seguir transcritos por imagem: 

 

 

 

 



   

 

 

 

 

 



   

 

 

 

 

 



   

 

 

 

 

 



   

 

 

 

 

 



   

 

 

 

 

 



   

 

 

 

 

 



   

 

 

 

 



   

 

 

 

 

 



   

 

 

 

 

 



   

 

 

 

 

 



   

 

 

 

 

 



   

 

 

 

 

 



   

 

 

 

 

 



   

 

 

 

 

  Nestes moldes, a absolvição, como proferida, viola o art. 304 

do Código Penal, tornando exigível o pronunciamento do Colendo 



   

 

 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, legitimando, assim, a interposição do 

presente recurso com amparo na alínea “a”, do inc. III, do art. 105, da 

Constituição Federal. 

 

 3 –  DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL - ACÓRDÃO PARADIGMA ( ART. 105, III, 

“C”, CF)   

 

 No julgamento do AGRAVO REGIMENTAL no RECURSO 

ESPECIAL n. 1389405/RS, do qual foi Relator o Ministro LEOPOLDO DE 

ARRUDA RAPOSO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/PE), QUINTA 

TURMA, julgado em 30/06/2015, DJe 07/08/2015, ora indicado como 

paradigma (cópia do acórdão em separado), assim se pronunciou este 

Superior Tribunal de Justiça: 

 Segue a transcrição por imagem do v. acórdão: 

 

 

 

 

 

 

 



   

 

 

 

 



   

 

 

 

 

 



   

 

 

 

 

 



   

 

 

 

 

 



   

 

 

 

 

 



   

 

 

 

 

 



   

 

 

 Como se vê, emerge a divergência jurisprudencial pela 

prolação do julgado do Egrégio Tribunal Paulista. 

 

3.B - O CONFRONTO ANALÍTICO DOS JULGADOS. 

 

 É perfeita a identidade entre a situação                                                       

objetivada nos autos e aquela apreciada no aresto indicado como 

paradigma do dissídio. Nas duas hipóteses, discute-se a respeito da 

aplicabilidade ou não da súmula 17 do STJ. 

 

   Entendeu a Turma Julgadora recorrida:  

 

  “Quanto à qualificação jurídica da conduta do réu, impõe-se 

a manutenção da r. decisão recorrida, ou seja, o 

reconhecimento da prática de crime único, previsto no art. 

171, caput, Cód. Penal. Como bem considerado em primeiro 

grau de jurisdição, incide no presente caso o enunciado na 

Súmula 17, do C. Superior Tribunal de Justiça, que dispõe: 

“quando o falso se exaure no estelionato, sem mais 

potencialidade lesiva, é por este absorvido”, pois os elementos 

probatórios não permitem o reconhecimento, com a 

necessária segurança, de que o documento falso tenha sido 

elaborado visando à prática de outros crimes” (fls.310 ). 

 

 Já para o julgado paradigma colacionado:  

“Merece ser destacado que o documento falso foi utilizado 

em duas oportunidades, ou seja, para a abertura da conta-



   

 

 

corrente na Caixa Econômica Federal e para solicitar o 

empréstimo junto ao Banco BMG, como se pode inferir do 

trecho tirado do acórdão recorrido: Aliás, quanto à operação 

fraudulenta realizada pelo réu, nota-se que a abertura da 

conta-corrente junto à CEF fora praticada com o propósito de 

apenas efetivar o saque dos valores pretendidos mediante 

empréstimo perante o BMG, alvo da atividade criminosa. [...] 

(fl. 237). Observa-se, portanto, que não ficou evidenciado 

nos autos que os documentos falsificados seriam utilizados 

exclusivamente para a aquisição de empréstimo, 

circunstância que ensejaria a incidência do verbete 

sumular n. 17/STJ. Sendo assim, ante a permanência da 

potencialidade lesiva do falso, que não se exauriu na 

fraude perpetrada, porquanto, conforme destacado pelo 

magistrado de piso, poderia ser utilizado para a prática de 

outros crimes, não há falar incidência do princípio da 

consunção”. 

 

 Em síntese, entendeu a decisão recorrida que “...incide no 

presente caso o enunciado na Súmula 17, do C. Superior Tribunal de 

Justiça, que dispõe: “quando o falso se exaure no estelionato, sem mais 

potencialidade lesiva, é por este absorvido”; enquanto o Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça em sentido diametralmente oposto, entendeu que 

“...ante a permanência da potencialidade lesiva do falso, que não se 

exauriu na fraude perpetrada, porquanto, conforme destacado pelo 

magistrado de piso, poderia ser utilizado para a prática de outros crimes, 

não há falar incidência do princípio da consunção...” 



   

 

 

 

 Por seu acerto, deve prevalecer nestes autos, também, o 

entendimento jurisprudencial destacado no acórdão paradigma do E. 

Superior Tribunal de Justiça, para condenar o recorrido, como incurso no 

artigo 171, “caput” e no artigo 304, c.c. artigo 297, “caput”, na forma do 

artigo 69, todos do Código Penal. 

 

4. DO PEDIDO 

   Ante o exposto, demonstrada a contrariedade e 

negativa de vigência a dispositivos de lei federal, bem como o dissídio 

jurisprudencial quanto ao tema destacado, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 

DE SÃO PAULO aguarda seja deferido o processamento do presente 

RECURSO ESPECIAL, a fim de que, submetido à elevada apreciação do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, mereça CONHECIMENTO e 

PROVIMENTO, para determinar a cassação do v. acórdão de fls. 306/311, 

para o fim de condenar o recorrido, como incurso no artigo 171, “caput” e 

no artigo 304, c.c. artigo 297, “caput”, na forma do artigo 69, todos do 

Código Penal. 

 

           São Paulo, 23 de agosto de 2021. 

PEDRO WILSON BUGARIB 
PROCURADOR DE JUSTIÇA 

 

 

 


